
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA 
	

	
Pelo	presente	instrumento	particular,	de	um	lado:	

CONTRATANTE:	
ASSOCIAÇÃO	 ESPORTIVA	 GOIANA	 DE	 BASQUETEBOL	 –	 AEGB,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	
privado,	sem	fins	lucrativos,	inscrita	no	CNPJ	nº	11.128.051/0001-10,	com	sede	na	Rua	dos	
Ferroviários,	302	QD.	M	Lt.	8-A	SL.	01	Setor	Norte	Ferroviário	CEP:	74.063-030,	em	Goiânia-
GO,	neste	ato	representada	por	seu	responsável	 legal	ANDRÉ	LUIZ	COIMBRA	REIS	SOUZA	
COSTA,	doravante	denominada	CONTRATANTE;	

E,	de	outro	lado:	

CONTRATADA:	

SALTY	 LTDA	 ,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 23.771.027/0001-
83com	sede	à	Avenida	Rio	Verde	SN,	Quadra	97	Lote	04/04A,	Sala	1709A,	Vila	São	Tomaz,	,	
CEP:	74915-515	em	Aparecida	de	Goiânia	 -	GO	neste	ato	 representada	por	Rafael	Pereira	
Batista,	doravante	denominada	CONTRATADA;	

Resolvem	 celebrar	 o	 presente	CONTRATO	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS,	 nos	 termos	dos	
artigos	593	a	609	do	Código	Civil	Brasileiro.	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO	

O	presente	 contrato	 tem	por	objeto	 a	prestação	de	 serviços	de	02	 (dois)	profissionais	de	
Social	Midia,		pelo	CONTRATADO.	

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	AUSÊNCIA	DE	VÍNCULO	EMPREGATÍCIO	

A	 prestação	 de	 serviços	 ora	 contratada	 não	 gera	 qualquer	 vínculo	 empregatício	 entre	 as	
partes,	 agindo	 o	 CONTRATADO	 com	 total	 autonomia	 técnica	 e	 sem	 subordinação	
hierárquica,	nos	termos	do	Art.	442-B	da	CLT.	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	

O	contrato	terá	duração	determinada	de	02	(dois)	meses,	com	início	em	06	de	fevereiro	de	
2026			e	término	em	31	de	março	de	2026.	

CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	REMUNERAÇÃO	

O	 CONTRATANTE	 pagará	 ao	 CONTRATADO	 o	 valor	 de	 total	 de	 R$	 10.800,00	 (dez	 mil	 e	
oitocentos	reais)		



O	pagamento	será	realizado	em	parcela	única	com	recursos	através	da	Realização	do	Evento	
Copa	 Goiás	 de	 Basquete	 de	 base	 e	 Liga	 Metropolitana	 no	 município	 de	 Goiânia/GO,	 em	
cumprimento	as	metas	da	proposta	nº	028499/2025	

Para	viabilizar	o	pagamento,	o	CONTRATADO	apresentará	a	respectiva	nota	fiscal	referente	
aos	serviços	prestados,	cabendo	ao	mesmo	o	recolhimento	dos	tributos	gerados.	

Não	haverá	pagamento	de	13º	salário,	férias	proporcionais	ou	recolhimento	de	FGTS,	dada	a	
natureza	autônoma	do	serviço	contratado.	

CLÁUSULA	QUINTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	

Da	CONTRATADA:		

responsabilidade	de	divulgar	os	eventos,	atrair	o	interesse	do	público	alvo	e	em	geral,	criar	
conteúdo,	 gerar	 engajamento	 e	 fortalecer	 a	 imagem	 do	 evento	 esportivo,	 sendo	 ainda	
necessário	 para	 planejar	 e	 executar	 estratégias	 de	 divulgação,	 criar	 a	 identidade	 visual	 e	
promover	os	eventos	nos	meios	digitais	e	tradicionais	

Do	CONTRATANTE:		

Disponibilizar	as	informações	necessários	para	a	execução	das	atividades.	

Efetuar	o	pagamento	dos	serviços	prestados	

CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	RESCISÃO	

Qualquer	uma	das	partes	poderá	rescindir	o	presente	contrato	mediante	aviso	prévio	por	
escrito	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias,	sem	aplicação	de	multa.	

CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	FORO	

Para	dirimir	quaisquer	dúvidas	oriundas	deste	contrato,	as	partes	elegem	o	foro	da	comarca	
de	Goiânia].	

	

Goiânia/GO,	06	de	fevereiro		de	2026.	

ASSOCIAÇÃO	ESPORTIVA	GOIANA	DE	BASQUETEBOL	–	AEGB	
	André	Luiz	Coimbra	Reis	Souza	Costa	

	
	
	
	
		

Rafael	Pereira	Batista	
Representante	Legal	
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